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ESTADO DE SERGIPE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

INDICAÇÃO N° XXX/2026 

 

Autoria: Deputada Lidiane Lucena  

 

 

Exmo. Sr. Presidente 

 

Apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 198 do Regimento Interno, a presente 

INDICAÇÃO, que, depois de analisada e aprovada no r. Plenário desta Casa, deve ser dirigida 

ao Exmo. Senhor Governador do Estado de Sergipe, FÁBIO CRUZ MITIDIERI, solicitando-lhe a 

pavimentação asfáltica ou em paralelepípedo da via de acesso ao Povoado Campo 

Grande, com início na entrada localizada na Rodovia SE-230, Município de Nossa 

Senhora das Dores. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente pretensão tem origem nas reiteradas sol ici tações de morado-

res que trafegam diuturnamente pela estrada de acesso ao Povoado Campo 

Grande, no Município de Nossa Senhora das Dores. 

O mencionado povoado é de elevada importância para o Município de 

Nossa Senhora das Dores, e a pavimentação aqui indicada trará uma melhoria 

substancial  na qual idade de vida da população, posto que há uma considerável 

di ficuldade em transitar no local, sendo que em períodos chuvosos o acesso se 

torna bastante custoso. 

Ao acolher o indicado aqui ocorrerá importante  melhoria na mobi l idade 

humana e segurança, ocasionando, consequentemente, o bem-estar à toda po-

pulação que necessite fazer uso da estrada.  

Importante destacar a relevância quanto ao aqui apresentado, pois há 

clamor popular acerca da necessidade desta pavimentação , tanto assim que a  

vereadora pelo Município de Nossa Senhora das Dores, Maria de Lourdes Mota 

Melo, já apresentou Indicação Municipal neste mesmo sentido .  
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Ante o exposto, é inquestionável a necessidade de que seja real izada a 

pavimentação asfáltica ou em paralelepípedo da via de acesso ao Povoado Campo 

Grande, Município de Nossa Senhora das Dores . 

 

O TEXTO DA INDICAÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR:  

 

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo a propositura 

da Dep. Lidiane Lucena, aprovou a INDICAÇÃO N ___/2026 , a ser encaminhada 

ao Exmo. Senhor Governador do Estado de Sergipe, para pavimentação asfáltica 

ou em paralelepípedo da via de acesso ao Povoado Campo Grande, com início na en-

trada localizada na Rodovia SE-230, Município de Nossa Senhora das Dores. 

 

Aracaju/SE, 4 de março de 2026. 

 

Lidiane Cecilia Azevedo Carvalho Lucena 

Deputada Estadual 
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